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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Comissão Permanente de Licitação

 

Relatório SEI-GDF n.º 17/2022 - SODF/GAB/CPLIC Brasília-DF, 22 de julho de 2022

   

RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS

 

Em atenção ao ques�onamentos apresentados referentes à Concorrência 003/2022 – SODF, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de requalificação urbana do Setor Comercial Sul, Quadra 04, Asa Sul, Brasília-DF, Região Administra�va do Plano Piloto - RA-PP, compreendendo a
recuperação do pavimento existente no bolsão de estacionamento, remarcação de sinalização viária, paisagismo, execução de calçadas, e implantação de mobiliário
urbano, conforme SIV 101/2021, e demais condições, especificações e informações constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo I ao presente edital e seus
complementos e demais Anexos que integram o Edital, e após ouvida a Área Técnica desta SODF, informamos o que se segue:

 

QUESTIONAMENTO (91493305)

Solicitar novamente esclarecimento quanto aos itens que estão incorretos nas composições de custo, pois a soma total não equivale ao valor do item na
planilha.

 

Figura 01)
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Figura 03)
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Figura 04)

 

Figura 05)

 

RESPOSTAS:

1) Informamos que, para os itens que foram achadas inconsistência na soma, a licitante deverá proceder a operação matemá�ca/excel necessária; e

2) Nas tabelas de composições de custos ques�onadas, os valores são representa�vos. Os insumos foram excluídos conforme determinação do TCU no
Acórdão 2622/2013, para aplicação de BDI diferenciado, não iden�ficando erros numéricos. 

 

Diante das incorreções nas somas, verificou-se uma variação irrisória de 0,0057%, assim, ficam man�das todas as cláusulas e condições do instrumento
convocatório, inclusive sua data de abertura, marcada para o dia 25 de julho de 2022 às 9h - horário de Brasília-DF.

 

ADRILES MARQUES DA FONSECA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SODF

Documento assinado eletronicamente por ADRILES MARQUES DA FONSECA - Matr.0279939-1,
Presidente da Comissão, em 22/07/2022, às 17:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.
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